
 

 

  

 
 

PORTARIA REITORIA Nº 111/2020 
 

 
Outorga o grau de nível superior em 
Bacharel e Licenciatura aos alunos 
que concluíram seus respectivos 
cursos de graduação no Centro 
Universitário Leonardo da Vinci – 
UNIASSELVI.  

 
 

O Reitor do Centro Universitário Leonardo da Vinci – UNIASSELVI –, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela Legislação de Ensino, por meio 

deste ato legítimo, OUTORGA o grau de nível superior em Bacharel e Licenciatura aos alunos que 

concluíram seus respectivos cursos de graduação no Centro Universitário Leonardo da Vinci – 

UNIASSELVI, conforme segue: 

 

Bacharel em Administração:  

Aisllan dos Santos Santana 

Camila Cerqueira de Jesus 

Damili de Jesus Machado 

Gesaias Conceição de Jesus 

Jefferson da Silva Nascimento 

Lilian Costa Santos Cerqueira 

Ludimilla Figueredo Miranda 

Marilza Correia dos Santos Oliveira 

Mércia de Oliveira Souza Araújo 

Noraci Cerqueira de Oliveira 

Reginaldo Lima Cerqueira 

Sérgio Wallace Fernandes Conceição 

Shaiane de Souza Matos 

Simone Lopes da Silva 

 

Bacharel em Educação Física: 

Adilso Cardeira da Silva 

Airton de Sousa Silva 

Alessandra de Oliveira Silva 

Alexandre Barbosa da Silva 

Ana Clara de Melo Soares 

Ana Lúcia do Nascimento Silva 



 

 

 

 

André Gouveia 

Angelo Miranda da Silva 

Anne Louise Tavares de Lima 

Bianca Cristina Valasque Braga 

Bruno de Oliveira Ribeiro Leite 

Carla Fraga de Freitas 

Carlos Barry Gomes de Figueirêdo 

Cássia Naisa dos Santos Soares Leal 

Célia Cristina Batista de Miranda 

Claudio Roberto Santos 

Cristiane da Silva Gama Espírito Santo 

Danielle Garuli de Alcantara 

Danillo Nunes Alves 

Dara Gomes do Nascimento 

Deyvidi Henrique de Andrade 

Diego Timoteo dos Santos 

Douglas Cunha Evangelista 

Fernanda Martins Francisco de Salles 

Francisco Carlos Porto de Oliveira 

Frederico Carvalho de Morães 

Gabriel Guedes da Silva 

Helder Heim Santos de Oliveira 

Hortência Kemily da Silva Paes 

Hudson Antonio dos Santos Bastos 

Isaac Assunção Ferreira Silva 

Ivando Gomes de Lira 

Jaqueline de Souza Gonçalves 

Jean Carlos Cordeiro da Silva Araujo 

Jéssica da Silva Santos 

José Douglas Bandeira da Silva 

José Pedro Santolini Neto 

José Severino Tranquilino da Silva 

Juarêz de Souza Costa Neto 

Larissa Marques de Araújo 

Leandro Alberto de Lima Marinho 

Leandro Lídio da Silva Santos 

Letícia Nascimento dos Santos 



 

 

 

 

Lorena Rocha Botelho 

Lucas Rocha de Souza 

Luis Filipe Ângelo Monteiro 

Luiz Fernando Girelli Barbosa 

Luiz Henrique Alves Santos 

Manoella Leandro Oliveira Domiciano 

Maria Vivianne Gomes de Moura 

Marieli Nepomuceno de Oliveira 

Maycon Camacho de Souza 

Mirla Gusmão Barreto Grassini 

Mônica Vargas Gonçalves Corrêa 

Myrian Pereira de Souza Brasil 

Naízi Sillis Rezende 

Nilton Lucas Bernardo de Souza 

Obadias dos Santos Silva 

Pablo Machado de Souza 

Paulo Romeu Santos Bezerra 

Rafaela França da Silva 

Robson Murilo de Lira Araújo 

Rodolfo Figueira Luparelli 

Roseane Alves de Souza 

Sandra Gomes de Aguiar 

Suande Barboza Siqueira 

Talles Rodrigues de Moura 

Tanisia Hanna Moura Lira 

Thanyze Anália de Oliveira Albuquerque 

Wagner Domingos da Silva 

Washington Ferreira Felipe 

Wolney Wagner Fernandes de Souza 

 

Licenciatura em Letras – Libras: 

Anna Paula Santana Conceição 

Ivanildo de Medeiros Oliveira 

Luciane Santos da Silva 

Tamiris de Oliveira Cerqueira 

Tania Venas de Queiroz Jesus 

 



 

 

 

 

Licenciatura em Pedagogia:  

Alessandra Machado Gomes 

Amecia Gonçalves Costa 

Camila Ribeiro de Abreu 

Elizangela Paixão da Conceição Nilo 

Flávia Barbosa dos Santos Suzarte 

Karina Silva Oliveira Amorim  

Lani Cristina Ruiz Barcellos 

Liliane Ximenes Silva 

Paula Ramos Silva 

Priscila Tayna Mendes Rodrigues 

Prissila Rebouças da Silva 

Rafaela Fernandes dos Anjos Figueiredo 

Rafaela Ferreira Ribeiro 

Rosania de Jesus Bispo 

Sirlane Santos de Jesus 

Soraia dos Santos Araújo Paim 

 

 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga quaisquer disposições em 

contrário.   

 

Indaial, 01 de outubro de 2020. 

 

 

 
 

                                    ________________________ 
Hermínio Kloch                                                                                                                                                                                                               

Reitor 
Centro Universitário Leonardo Da Vinci – UNIASSELVI                                 

 


